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ESTADO, BIG TECHS E POLÍTICAS PÚBLICAS: desafios e tensões frente à Quarta Revolução Industrial
Adamilton Lima Borgneth

Resumo

As Big Techs, grandes empresas do ramo da tecnologia digital não restringem mais sua influência apenas ao campo econômico e mercadológico, mas também para a política, a cultura, a democracia e as instituições. Assim, a digitalização da vida atingiu o Estado, o capitalismo e as políticas públicas. A partir dessas reflexões surge o problema: Como o Estado e as políticas públicas incluem-se nesse contexto? Refletindo de forma breve e seminal sobre essas transformações, este trabalho pretende refletir as tensões entre Estado e Big Techs na esteira da quarta revolução industrial e do capitalismo tardio. Como percurso metodológico, fez-se uma pesquisa bibliográfica inicial. Logo após, fez-se uma análise do material verificando as contribuições da teoria. Como resultados iniciais, verificou-se a necessidade de uma postura mais ativa e combativa do Estado que, por meio das políticas públicas, deve proteger a democracia e os direitos humanos.
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Abstract

Big Techs, large companies in the digital technology sector, no longer restrict their influence to the economic and market fields, but also to politics, culture, democracy and institutions. Thus, the digitalization of life has reached the State, capitalism and public policies. From these reflections, the question arises: How do the State and public policies fit into this context? Reflecting briefly and seminally on these transformations, this work aims to reflect on the tensions between the State and Big Techs in the wake of the fourth industrial revolution and late capitalism. As a methodological approach, an initial bibliographical research was carried out. Soon after, an analysis of the material was carried out, verifying the contributions of theory. As initial results, the need for a more active and combative stance by the State was verified, which, through public policies, must protect democracy and human rights.
Keywords: Big Techs; Fourth Industrial Revolution; Capitalism; Democracy; Public Policies.
1
INTRODUÇÃO

A expansão das tecnologias digitais implicou profundas modificações na relação entre Estado e sociedade e como o primeiro determina suas políticas públicas e exerce autoridade regulatória sobre a temática. No seio dessas mudanças institucionais estão as ditas Big Techs – termo inglês para designar grandes personalidades jurídicas como a Apple, Nvidia, Amazon, Google, Meta – que não restringem mais sua influência apenas ao campo econômico e mercadológico, mas também para a política, a cultura, a democracia e as instituições.

Esse crescimento as levou a serem atores praticamente soberanos em certas esferas fornece um desafio ao Estado, levantando a possibilidade de novas abordagens regulatórias e teóricas, especialmente na seara das políticas públicas. A quarta revolução industrial, implantou um modelo de sociedade integrada às tecnologias digitais. Assim, a digitalização da vida atingiu o Estado, o capitalismo e as políticas públicas. 

A partir dessas reflexões surge o problema: Como o Estado e as políticas públicas incluem-se nesse contexto? Refletindo de forma breve e seminal sobre essas transformações, este trabalho pretende refletir as tensões entre Estado e Big Techs na esteira da quarta revolução industrial e do capitalismo tardio, estudando como se dá essa relação no século XXI e como, por consequência, os mais vulneráveis são atingidos.

Como percurso metodológico, fez-se uma pesquisa bibliográfica inicial. Logo após o aprimoramento do problema de pesquisa, fez-se uma análise do material verificando as contribuições da teoria. O material utilizado baseou-se em livros e artigos científicos dos últimos anos, visto que o tema da Quarta Revolução Industrial e das Big Techs suscitou discussões mais recentes.

Por fim, este trabalho se divide em três capítulos de conteúdo: o primeiro tratando da relação entre quarta revolução industrial e big techs; o segundo abordando os desafios da relação entre Estado e soberania digital; e o último capítulo discorrendo sobre a tensão entre Estado e Big Techs frente aos resultados da Quarta Revolução Industrial.
2
A QUARTA REVOLUÇÃO INDUSTRIAL, O PODER DAS BIG TECHS E A RECONFIGURAÇÃO DA ESFERA PÚBLICA
ExemploPara compreender o poder das Big Techs e sua relação com a esfera pública, faz-se necessário uma breve discussão sobre a Quarta Revolução Industrial. Essa revolução faz referência, em primeiro plano, a mudanças nas tecnologias de fabricação. Khalid (2021, p. 3) aponta que foi um processo formalmente iniciado pelos alemães que desejavam a obtenção de processos fabris inteligentes, baseados nos dispositivos e sistemas ciberfísicos, internet das coisas e computação em nuvem.


Essa revolução, por seu caráter global e imediato, atinge a todos, inclusive os trabalhadores. De pesquisas realizadas em setores específicos consegue-se isolar dados que auxiliam a compreender o fenômeno como um todo. Nesta seara, Fernandes e Machado (2022, p. 92) sintetizam os 3 momentos do processo de automação, baseando-se em pesquisa da PricewaterhouseCoopers (PwC).


O primeiro momento, chamado de onda do algoritmo, é aquele da automação de atividades digitais simples, preferencialmente voltado aos setores de comunicação e financeiro. O segundo momento é a onda de ampliação, com implantação intermediária, tratando de automação de operações repetitivas como a troca de informações por meio de uma estrutura tecnológica dinâmica, impactando a educação e os serviços sociais. Por último, o terceiro momento é a onda de autonomia, cujas tecnologias estão em desenvolvimento e “teria foco na automação da destreza manual rebuscada e em atividades que exijam respostas não personalizáveis previamente, a demandar resiliência, serenidade e versatilidade.” (Fernandes; Machado, 2022, p. 92).


Esses três momentos podem parecer demorar a ocorrer de fato, mas a verdade é que com a dinamicidade do desenvolvimento tecnológico baseado principalmente na internet das coisas, é possível que a terceira fase consiga um grande aprimoramento nesses próximos anos, tornando cada vez mais próxima uma quinta revolução industrial.


Ainda assim, a quarta revolução envolve todos. De toda forma a coletividade irá agir influenciando a revolução, pois esta tem natureza fundamental e global. Ela influencia e afeta todas as pessoas, economias, cargos, países etc. Por esse motivo, é demasiadamente necessária uma cooperação entre os múltiplos atores que vá além das fronteiras sociais, ocorrendo também nos âmbitos acadêmico, político, nacional e industrial (Schwab, 2016, p. 4).


Quanto a esse caráter cotidiano da Quarta Revolução e suas ligações com o mundo físico em que as pessoas vivem, é dito que:
Através do refinamento digital de sistemas de produção e produtos industriais, passando por produtos de uso diário com capacidades integradas de armazenamento e comunicação, sensores de rádio, atuadores incorporados e sistemas de software inteligentes, é criada uma ponte entre o mundo virtual (“espaço cibernético”) e o mundo físico e até mesmo para a sincronização mútua e refinada entre o modelo digital e a realidade física (Kagermann; Lukas; Wahlster, 2011, p. 2, tradução minha).

Os autores alemães, com isso, demonstram que o refinamento de produtos, sistemas industriais e produtos cotidianos de comunicação e armazenamento, é feito através do vínculo entre o mundo cibernético e o mundo aqui fora. Dessa forma, ocorre a parceria entre o universo digitalizado e a realidade física, com uma relação de simbiose entre ambos. É necessário o refinamento para que os produtos se integrem ao mundo da vida.


Essa ligação entre a tecnologia e o mundo físico faz parte de uma tríade: técnica, cultura e sociedade. Nesse sentido, Pierre Lévy (1999, p. 21) comenta que as relações não se criam entre tecnologia e cultura, mas entre os humanos que inventam, utilizam e interpretam as formas de técnica. Nisso, o autor sugere que os atores, as pessoas, definem os rumos da tríade, pois leem as tecnologias conforme uma cultura e uma sociedade onde se incluem. Portanto, os atores são decisivos no futuro da técnica.


Dessa forma, todos devem ser responsáveis para que o mundo digital seja saudável e possibilite que a sociedade e as nações avancem de forma integrada e cooperativa. Para isso, a confiança é basilar e entre seus alicerces está a percepção de segurança acerca dos riscos, o que exige que o comportamento dos usuários se molde (Nakamura, 2024, p. 295)


Em meio a esse ecossistema digital surge um forte player: a Big Tech. O advento das Big Techs, para além de um fenômeno econômico, tem um contorno eminentemente político. Esses núcleos de operacionalização do capital por meio da produção, comercialização e expansão das tecnologias digitais enquadram-se em um novo modelo de sistema econômico: o capitalismo de vigilância.

Conforme Shoshana Zuboff (2021, local. 21) “o capitalismo de vigilância reinvindindica de maneira unilateral a experiência humana como matéria-prima gratuita para a tradução em dados comportamentais”. Significa que essa mutação do capitalismo não se restringe a ficar na esfera da troca comercial e na tutela das necessidades financeiras, mas aproveita-se da experiência humana para compreender o comportamento dos usuários e utilizá-lo no próprio aperfeiçoamento da máquina capitalista.

A autora ainda aponta que parte dessa matéria-prima (experiência humana) é aplicada no desenvolvimento e aprimoramento de produtos, entretanto, o que resta é superávit comportamental, que serve para a vigilância e previsão comportamental dos seres humanos. Tudo isso alimenta os “mercados de comportamentos futuros”. Assim, os capitalistas de vigilância acumulam um saldo de riqueza enorme, que servirá como moeda de troca em um mundo de companhias vorazes por apostas no comportamento da massa popular.

Toda essa lógica de acumulação reflete diretamente nos direitos civis, na democracia e na formulação de políticas públicas. Alia-se essa lógica ao solucionismo tecnológico, alvo de críticas por Evgeny Morozov.

O pesquisador, ao tratar do Vale do Silício, área estadunidense famosa pelo desenvolvimento de tecnologias digitais exportadas para todo o mundo, afirma que “No Vale do Silício, a resposta padronizada para isso é o que chamo de solucionismo: os problemas devem ser resolvidos por meio de aplicativos, sensores e ciclos infinitos de retroalimentação – todos fornecidos por startups”.

Esse solucionismo tecnológico prega que toda questão do mundo pode ser resolvida por novas tecnologias, o que gera um loop infinito. Vê-se que é interessante ao capital da Revolução 4.0, especialmente para as Big Techs, visto que elas teriam todas as soluções para nossos problemas.

Morozov (2018, local. 91) aponta ainda que lá em 2014, Eric Schmidt, da Google, chegou a dizer que as startups solucionariam a desigualdade econômica por meio da disrupção tecnológica. Pode-se dizer que é muita pretensão desse grupo – que mais se beneficia da desigualdade e da concentração de riquezas e insere mais e mais de seus produtos e tecnologias – declarar-se solucionador de tudo, inclusive da desigualdade social da qual os mesmos acabam se beneficiando.

Essa abordagem despolitiza os debates públicos e substitui a deliberação democrática por métricas algorítmicas. As plataformas digitais tornam-se, assim, espaços de mediação social que operam segundo lógicas privadas, frequentemente opacas, em detrimento da accountability democrática.

O domínio dessas corporações sobre infraestrutura digital — desde serviços de nuvem até inteligência artificial — reduz a capacidade dos Estados de implementar políticas públicas com autonomia, transformando-os em consumidores de soluções empresariais em vez de formuladores soberanos de estratégias tecnológicas e sociais.
3
O ESTADO E A SOBERANIA DIGITAL: DESAFIOS E REFLEXÕES LATENTES
Muitos são os desafios surgidos com a introdução e desenvolvimento massivo e hiperdinâmico das novas tecnologias digitais. O Estado vê-se em uma posição delicada em que precisa garantir aos constituintes seus direitos fundamentais, ao mesmo tempo que tenta se equilibrar frente ao poder do capital. Os problemas vão desde o controle dos conteúdos à regulação da relação entre as plataformas e a democracia.

No tocante ao controle dos conteúdos transmitidos, o acesso ilegal a eles poderia caracterizar graves danos aos direitos pessoais, como o direito à privacidade, ao sigilo, à proteção de dados, dentre outros (Hidd; Costa, 2023, p. 86). Não é por acaso que há preocupação, visto que esses são direitos fundamentais, ou seja, direitos humanos que, no caso brasileiro, estão dispostos de forma escrita na Carta Constitucional, o documento magno do ordenamento jurídico.


Essa pauta não é levantada apenas em relação aos indivíduos que utilizam as redes sociais, as plataformas das big techs, mas também pelos profissionais da comunicação e da informação, pois também são afetados, inclusive no que toca à sua subsistência na sociedade do trabalho. Nesse sentido, Miraglia (2024, p. 58) alerta que a ausência de regulação e políticas públicas que interfiram no desenho do relacionamento entre empresas e organizações do setor midiático e plataformas de tecnologia, haverá o sério risco de uma cena onde os mercados de comunicação não só estão muito concentrados, como provavelmente, dependentes das plataformas da big techs.


Em relação à regulação, há o fenômeno da Inteligência Artificial (IA), que se torna um desafio aos governos e Estados mundo afora. Esse desafio é maior em economias emergentes, visto que precisam participar da corrida mercadológica e, como vimos anteriormente, sentem-se compelidos a abrir-se à inovação tecnológica (Miraglia, 2024, p. 58), sob pena de perderem capital, eficiência econômica e até mesmo parceiros econômicos que busca se aliar a um centro de tecnologia e poder, já que os dados e a tecnologia estão encabeçando o diagrama de peças do tabuleiro do jogo de poder.

A dependência tecnológica de Estados nacionais em relação às Big Techs expõe um novo tipo de colonialismo digital, em que países do Sul global ocupam posições periféricas na cadeia de valor da economia de dados. Isso impõe barreiras à formulação de políticas públicas autônomas e efetivas, especialmente em áreas como educação, saúde e segurança.

No contexto brasileiro, essa dependência se manifesta na crescente terceirização de funções públicas a plataformas privadas, como o uso de ferramentas do Google em escolas públicas ou da Amazon Web Services para armazenamento de dados governamentais. Tem ocorrido uma tendência à subsunção da esfera pública à lógica do capital, o que exige resistência teórica e prática por meio de políticas públicas emancipadoras.

Há pesquisadores que defendem um Estado empreendedor, capaz de investir, coordenar e inovar em setores estratégicos. Essa abordagem se opõe à ideia de um Estado mínimo e reafirma a capacidade pública de liderar transformações estruturais, inclusive no campo digital (Mazzucato, 2014). A soberania digital, portanto, depende de políticas públicas que articulem ciência, tecnologia, regulação e participação democrática.


Há um lobby em favor das plataformas digitais, principalmente usando a força política da soberania popular no parlamento, com discursos que mascaram a realidade dando a entender que qualquer regulamentação seria um golpe na liberdade de expressão, na internet livre. Como Habermas (2023, p. 22) apontou a satisfação e regulação das sociedades na modernidade baseia-se em três componentes: dinheiro, poder administrativo e sociedade. Através do medium do direito, a solidariedade pode atingir os outros dois. Ressalta-se que o caminho, tomando a sociedade capitalista como é, não é simples, mas exige altivez.


A metamorfose que transforma modelos e sistemas da sociedade, também transforma o jurídico (Lima; Costa, 2019, p. 185), assim, torna necessária uma resposta no âmbito jurídico aos tempos que a nova revolução industrial trouxe. Pode-se constatar que o Direito enxerga nuvens no horizonte, todavia não deve manter-se inerte, visto que os indivíduos, mesmo com todas as rupturas que a (pós)modernidade trouxe, necessitam da força do Direito para conseguirem, talvez, mitigar os efeitos que a sociedade 4.0 exercerá sobre si própria.
A regulação das Big Techs tornou-se uma pauta urgente. Modelos europeus como o Digital Services Act e o Digital Markets Act procuram impor limites à atuação predatória das plataformas, garantindo transparência algorítmica, proteção de dados e defesa da concorrência. No entanto, tais iniciativas ainda enfrentam resistência política e técnica, sobretudo nos países onde o poder das plataformas está mais enraizado.

No Brasil, o debate sobre regulação das plataformas tem avançado com o PL das Fake News (PL 2630/2020), mas encontra obstáculos por parte das próprias Big Techs, que investem pesadamente em lobbies e campanhas públicas. A atuação do Estado é crucial para garantir que as políticas públicas digitais sejam guiadas pelo interesse coletivo, e não pela lógica do lucro.

É preciso resgatar o papel do Estado como indutor do desenvolvimento e da equidade (Souza, 2017). As políticas públicas devem ser pensadas como instrumentos de democratização do acesso à informação, à conectividade e à soberania tecnológica, com foco na justiça social.

Uma perspectiva progressista de políticas públicas digitais exige o fortalecimento de mecanismos democráticos de formulação, monitoramento e avaliação. Isso passa pela inclusão de múltiplos atores — sociedade civil, universidades, movimentos sociais — na construção de uma governança digital comprometida com os direitos humanos, a transparência e a equidade.

Experiências de tecnopolíticas populares, como os laboratórios de inovação cidadã, hacklabs, software livre e redes comunitárias de internet, mostram que é possível pensar a tecnologia para além da lógica empresarial. É papel do Estado fomentar essas iniciativas por meio de políticas de fomento, compras públicas e marcos regulatórios inclusivos.

Parte da teoria sociológica e jurídica tem defendido que a reconstrução do público requer uma crítica radical à forma-mercadoria e à captura do comum pelas lógicas privatistas. Nesse sentido, pensar políticas públicas em tempos de Big Techs é também disputar sentidos de democracia, de justiça e de futuro.

4
CONCLUSÃO

Observando a discussão iniciada, pode-se notar que as Big Techs se constituem em um tipo de desafio contemporâneo incluído na relação Estado/Políticas Públicas. Essas organizações são dotadas de poder que ultrapassa o âmbito econômico e alcançam a própria estrutura de toda a vida em sociedade. Por conta dessa complexidade e dinamicidade, as respostas às tensões devem envolver regulação, investimento público, soberania digital e movimento democrático.

Recolocar o interesse público na formulação de políticas públicas para tratar do âmbito digital é fundamental para que sejam preservados os direitos fundamentais e a instituição da democracia. Não se conseguirá isso apenas com nova legislação, mas com a recuperação do papel do Estado como agente de força ativa e transformadora com capacidade para enfrentar os desafios e manter a soberania digital frente ao capital (neocolonial).
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